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Instrumen:o de contra to administratrvo de
prestação je Í r)rviço qJe ce ebram entre si,

de urn lado a ÍTREFEITJRA 0E IGUATU/CE

através da SECRETA tlA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCI.ô SC CIAL, DIREITOS
HUMANoS E 0lDADAlllA e do outro lado. a

empresa SiAN I'ANA é. PAIVA SERVICOS
AoMINISTtAI VOS L'DA para o im que a

seguir declare rn:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE pessoa lurídica de Direito Público, com sede na Flua (iuilhardr Gomes de Araújo,

s/n Esplanada ll lguatu-Ce CEP 63 505-005, inscíta no CNPJ sob o no. CNPJ 07 8-0.468/( 001-90 através da

Secretaria lvlunicipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania neste ato 'eprssentadE pela senhora l\4aria

Louzanira de 0iive ra. Secretária l\,4unicipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidada ria do l\tlunicípio de

lguatu/C E nomeada por meio da Portaria n0 0241 2025. de 0210112025 e nscrita nc CF F sob o r0 -'t. 953.943 - --,

daqui por d ante denominada de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa SANI,\NA & PAIVA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA, com sede na Rua Raimundo Ferreira no 156, Bairro Araçri Aurori - Ceará, inscrita no

CNPJ sob o n0 18 324 95'1/0001-81 neste ato representada pelo senhor Cícero Aldo Si\a Santana - Representenle

Lega ins:flto no CPF sob o n" -'-,697643.'-, daqui por diante denominada de C0NÍRATADA em conformidade

com o que preceitua a Lei n" 14 133, de 0110412021 e suas alterações posterlcres,:, regular-se-á pelas suas
cláusulas e pelos preceitos de D reito Público e a ele serão aplicados, supletivamente os princ pios da teoria geral

dos contratos e as disposições de Direrto Privado, sujeitando-se os contretanteÍ;, àr; suas n lrmas, cláusulas e

condiçóes a seguir ajustadas

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(an 92, ncso I da Lein0 14 133, de 01,,04i2021)

1 1- Contrataçáo de empresa especializada para a prestação de serviÇos de indexa?âo de docunentos físrcos, com
fornecirnento de mão de obra. equrpamentos e sistemas necessários, incluindo as elapa; de pre:araçáo, indexaçã0,

tratamento digital das imagens organizaçáo e armazenamento dos arquivos em mei: eletrôr ico, para supnr às
necessidades das diversas unidades administrativas (secretarias) da Prefeitura l\ilun cipal de l! uatu-Ce, conforme
tabela condiÇóes e exigências estabelecidas no termo de referência

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL
(art. 92. inciso Il, da Lein0 14 133, de 01m4/2021)

2 1- 0 pÍesente instrumento de contrato deconeu do processo administratlvo de licitaçâo na mor alidade de PREGAO
ELETRONICO N". 2025.10,17.02-PMI-DIVERSAS devidamente homologado pela irrtoridace competente e foi
instruido com fundamento na Lei n0 14 133, de 01/04/2021 e suas alteraçóes postericrres e, a nda, na proposta da
contratada paÍ1e rntegrante deste instrumento de contrato independente de transcriçiio

cúusuLA TERCETRA- DA LEctsLAçÂo ApLtcÁvEL Ao coNTRÂTo l

(ad 92, inc{o lll. dâ Lei Íf 14 133, de 0104m2í)

3 1- 0 presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposiçóes contidas na Ler n0 14.1 )3, de 01/04/2021 e,
subsidiariamente segundo as d sposiÇóes contidas na Lei n" 4.320, de 17103/1964t LEi Comp ementar n0 10'1, de
04/05/2000: Lei Complementar n0 131, de 2710512009 e Lei n0. 12 527, de 181'l l/201'1 (Regula o Acesso a
lnformaçóes), inclusive quanto aos casos omrssos

CúUSULA QUARTA - Do MoDELo DE ExEcUÇÃo
(a4. 92, ncrso lV. da Le. no 1a 13,3 de 0104202Í)

Rua Guilhardo Gomer de Araújo, s/n', Esplanada ll, l8uatu-Ce, cEP

CNPJ - 07.810.46El0001-90 | site: www.ituatu,ce.gov.br I Fone: (8
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4 1 A licilante vencedora deverá executer os setviços @ aeordo de Referência

4.2 Nenhuma alteraçâo poderá ser introduzida na diÇôes básicas e iflcas deste edital e seus respectivos
anexos, sem a prév a e expressa autorização da AD TRAÇÁO PUBL
4 3 A execuçâo do Contrato deverá ser acompanha
lguaru/CE, especialmente desrgnaoo

íscalizada representante da Prefeitura Mun crpal de

4 4. A execução dos servrços daÊse-á de forma presencial e contínua, conforme a demanda das diversas Secretarias
l/unicipais da Prefeitura de Iguatu/CE observando as condiçôes prazos, especificaçoes técnicas e demars exigências
estabelecidas reste Termo de Referência e em seus anexos.
4 5. A empresa contratada deverá disponrbilizar mão de obra qualificada, equipamentos adequados e slstema
informatizado necessários à plena execuÇâo dos serviços de preparaçá0, digltalizaÇáo indexaçáo, tratamento digital

organização e armazenamento eletrônrco de documentos coníorme quantrtativos e especificações constantes no Anexo
I deste TeÍmo
4 6. 0 modelo de execuçáo compreenderá no mínimo, as seguintes etepas:

a) Planejamento e preparaçáo dos documentos fisicos, compreendendo triagem, higienizaçáo retirada de grampos.
organizaçáo e acondicionamento adequadoi
b) Digitalizaçáo dos documentos, com o uso de equipamentos que garantam resoiuçá0. qualidade e fdelrdade â

imagem orig inal;
c) Tratamento digital das imagens, com aplrcaçáo de lécnicas de correção de contraste nitidez e leg bilidade.

d) lndexeçâo e classificaÇâo eletrônica com inserÇáo de metadados e rdentificaçáo conforme critér os definidos pe a
Administração;
e) Armazenamento e disponibilizaçáo eletrônica, mediante sistema fornecido pela contratada, que deverá possibilitar

busca consulta exportaçáo e gestáo dos arquivos digitais,
f) Enkega de relatórios técnicos, contendo o quantitativo de documentos d gitalizados e indexados bem con'ro eventuars

inconsistências identificadas;
g) Treinamento e suporte técnico aos serv dores designados pela Prefeitura, para utilizaçáo do sistema e

acompanhamento das atividades.
4.7. A execuçáo dos serviços sêrá acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela Administraçã0, que

poderão emitir oÍ entações e determinaÍ correções necessár as ao fiel cumpr mento do contrato

CLÁUSULA OUINTA - DO VALOR
(âÍt 92 inciso V, da Le n' 14 133 de 0104/2021)

5 1 - A Contratantê pagará à Conúatada, pela execuçáo dos serviços objeto deste contrato o valor global contratado
para um período de '12 (doze) mesês na ordem de R$ 65.000,00 (sessenta e crnco mil reais), conforme planilha abaixo

5.2.N0 valor acma estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e lndiretas decorrentes da execução do obleto,

inclusive tributos e/ou impostos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais incrdentes, laxa de

admrnistraçá0, frete seguro e ouÍos necessários ao cumprimento integral do obleto da contrataçâol

5.3- 0 valor acima é meramente est mativo de íorma que os pagamentos devidos ao contratado dependeráo dos
quantitativos efetivamente executados
5 4- Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçâo. indepe nd e nte mente de transcnção:

5 4 1- 0 Termo de Referência que embasou a contrataçâo em espec al as cláusulas especificas quanto a forma de

execuÇâo do objeto;
5 4 2- 0 Edital da licrtação que decorreu o contrato;

5 4 3- A Proposta da Contratada
5 4 4- Eventuais anexos dos documentos supracitados

ITÊM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.
VALOR

UNIT
VALOR
TORAL

2

SERVIÇO ESPECIATIZADO EIú PREPARAÇÃO E

INDEXAÇÂO DE II\4AGEIÚ DE FORI!1A SEGURA
c0NF0RME DESCRTÇÕES D0 SERVrÇ0S C0NTtD0S NO

TERI\,4o DE REFERÊNCIA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL. DiREITOS HUI\/IANOS E C DADANIA- SAS,

FOLHA 250 000 R$ 0.26 RS 65 000 00

Pregão EletiôÍiico n-o 2025.10.17.02-PM l/DlvERsas lcontíato - P há2dê11
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CLÁUSULA SEXTA - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO
(arl 92 incisoVl daLe n' 14133 de0104n021)

6 1- Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente
liquidaÇá0, prorrogáveis por rgua período;

o prazo de i;:é dez clas úteis para fins de

6 2- Para fins de liquidaçâo, o setor competente deverá verlficar se a nota Ílscal ou instrumeTto de ccbrança equivalente

apresentado expressa os elementos necessários e essenc ais do documento taiscoro:
6 2 1- 0 prazo de va dader

6 2 2-A data da emissáo
6 2 3- Os dados do contrato e do órgáo contratante

6 2 4-O periodo respectivo de execuÇáo do contrato,

6 2 5- O valor a pagar e

6 2 ô- Eventual destaqLre do valor de retençoes tributárias cabíveis

63- Havendo eÍo na apresentaÇáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivaLent) ou cir(unstância que impeÇa

a ltquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada até que o conÍatado providencie as me(lidas sareadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovaçâo da regularização da situaçã0, sem ônus ao contratante,

64- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente atompanl ado da comprovação

des certrdões de reguaridade j!nto à Receita Federal do Brasil/Previdência TrabalhirÍas FGTS, :stado (dÍvida ativa e

tributos) [.llunicípio (dív da at va e kibutos). nos termos do art. 68 da Lei n0 14 133, de 0' 04/202 ;

6 5- Conslatando-se srtuação de rregularidade do conlratado, será providenciada sua notiticaçâo, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo apretient: sua deiesa 0 prazo poderá

ser prorrogado uma vez por igual periodo, a critério do contratante;
6.6- Náo havendo regu arzaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o cont atante ceverá comunicar aos

órgãos responsávers pela íiscalização de regularidade flsca quanto à inadimplência do cr)ltratadc bem como quanto à

exstência de pagamento a ser eíetuado, para que sejam acionados os meios peíinertes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos
6 7- Persistindo a iíegularidade o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 'escisãc contratual nos autos
do processo admrnistratvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa
6 8- Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmerte até que se decida pela

rescisão do conkato caso o contratado náo regularize sua situaçáo fiscali
69-0s pagamentos seráo realzados mensalmente âteo 100 (décimo) dia útl do mê$ subse luente do mês de

referência da parcela a pagar;

6 10- 0 pagamento será rea izado por meio de ordem bancária, para credito em bancc,, agên( ia e conta corrente
indicados pelo contratado
6 1 1- Será considerada dâle do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban( ária paD pagamentol

6 12- Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçê o a :licável;
6121-lndependentementedopercenlualdetributoinseridonaplanilha,quandohouver,se'iioretidcsnafonte,quando
da realizaçáo do pagamento os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente;
6 13- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos dir L€, Comp ementar n0. 123, de
1411212006. náo soherá a retenção kibutária quanto aos impostos e contriburçóes arbra.gidos p:r aquele regime No

enlanto, o pagamento ficará condicronado à apresentaçáo de comprovaçá0, por meic de jocumerto oficiâ|, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
614- Nos cesos de eventuais alrasos de pagamento desde que a Contratada náo tenha concorr jo de alguma forma
para tanto flca convencronado que a taxa de compensaçáo flnanceira devida pêla lontrati nte, entre a data do
vencrmento e o efelivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguirte fórmL la:

EM=lxNxVP,sendol
EM = Encargos moratóriosi

N = Número de dias enke a data previsla para o pagamento e a do efetivo pegamento,

VP.= Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

t= (TX) | =
(6/ 100) l=000016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

-005

1.6s63
deU
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CLÁUSULA SÉNMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
(arl 92, inciso Vll, da [ei nô 14.133, de 01/0,42021)

LGU^IU

ou execução, juntemente com a nota

nhamento e fscelização do contrato,
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7'1- 0 objeto será recebido provisoriamenle, de forma sumária,
fiscal ou rnstrumento de cobrança equivalente, pelo(a) respon

da en

sáve ac0mpa
para efeito de posterior verificaçâo de sua conformidade com as especificaçóes constantes no Termo de Referêncra e
na proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de
transcrição,
7,2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisôrio, quando em
desacordo com âs especiflcaÇões constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, devendo ser refeito
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das
penalidades,

7 3- O recebimento deÍlnitivo ocorrerá no prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administraçá0, após a verificaçáo da qualidade do serviço e consequente
aceitaçáo med.ante termo deta hado
7 4- O prazo para recebimento definit vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma lustrflcada por igual
perÍodo, quando houver necessidade de di igências para a aferiçâo do atendiÍrento das exigências contratuais
7 5- No caso de controvérsia sobre a execução do obleto, quanto à dimensâo e qualidade, deverá ser observado o leor
do art. '143 da Lei n", 14.133 de 0110412021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que perlence

à parcela incontroversa da execução do objeto, para eferto de liquidaçáo e pagamentoi
7 6- 0 prazo para a soluçá0, pelo contratado de inconsistências na execuçáo do obleto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equrvalente, verificadas pela AdministraÉo durante a análise previa à liquidaÉo
de despesa, não será computado para os fins do recebimento deflnitivo,
77- 0 recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabil dade civi pele solidez e pela segurança dos

serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do contrato

CúUSUI-A OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
(a.1.92, in §oi v, da teino. 14,133, de 01x142021)

81- 0s preços inicialmente contratados sáo flxos e rrreajustáveis no prazo de um ano, contado de data do orçamento

estimado constanle do processo adninistÍativo que deu origem ao presente nstrumento de contrato

I2- Após o inteÍegno de um ano. e indepêndentêmente de pedido da Contratada, os preÇos iniciars serão reajustados.

mediante a aplicaçâo, pela CONTRATANTE, do IPCA (indice Nacronal de Preços ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigaçóes inicradas e concluídas após a ocoÍência da anualidade,

8.3- Nos realustes subsequentes ao primeiro, o intervalo minimo de um eno será contado a partir dos efeitos financeiros

do último reajuste;
I4- No caso de atraso ou não divulgaçâo do(s) índicê(s) de reajustamento a CoNTRATANTE pagará a Contratada a

importância calculada pela última vaíaçáo conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) Índice(s) deÍlnitivo(s)

I5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão) obrigator amente, o(s) deflnitivo(s),

8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vler(em) a ser determinado(s) pela

legislaçáo entáo em vigor;
8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegeráo novo indice oficial, para

reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

8 8- 0 reajuste será realizado por apostilamenlo

CúUSULA NONA. DA VIGÊilClA DO COI{TRATO E DA PRORROGAÇÀO
(aí1.92, imisoMl, da Lêin! 14 133, de 011042021)

9'1- Considerando a natureza contínua dos serviços, visando atender a necessidades permanentes da Administração

por serem essenciais para a manutençáo das atividades administrativas e para garantir o funcionamento regular da

AdministraÇão Pública, o contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da sua assinatura extinguindo-

se em jeí! )!S, na forma que dispõe o art 106 da Lei n0 14133, de 0110412021, podendo ser prorrogado

sucessivamente, respertada a vigência máxima decenal, nos termos do art '107 caput, da Lei n0 14133, de

Ru. Guilhado Clomes de AÍaúlo, s/n', Esplanada ll,lSuatu-ce, CEP 63.505-005

CNPJ - 07.810.46tlm01-90 | Slte: www.ituatu.ce.gov.bí | Fone: (88) 3581.6563
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I 1 1- a autoridade competente do órgáo ou e
vislumbrada em razão da contrataÉo pluÍianual;

I 1 2- a AdministraÇáo deverá atestaÍ, no início da trataÇáo cada ex€rrci(; o, a ex

orçamentár os vinculados à contrataÇáo e a vantaoem em sua manu tençá0,

91 3- a AdministraÇão terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não cispuier de (

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagerr

I2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçá0, por part: do Ge

vantajosidade da pronogaçáo a qual deverá ser realizada motivadamente, conr base no hi

contrato nos pnncipios da manutenÇão da necessidade economicidade e opodunidiide da contr

aspectos que forem julgados relevantes e ainda, com autorizado Íormal da autoridade 0)mpeter
preench dos os requisitos abaixo enumerados de forma srmultânea:

I 2 1- Execuçâo regular dos serv çosl
I 2 2- Nãc aplicaçáo de puniçóes de natureza pecuniária por três vezes ou mals

I2 3- iVanutençáo do interesse pela Administraçáo na execuÉo dos serviços,

9 2 4- [.4arutençáo da vantajosidade econômica do valor dos serviços e

I2 5- Concordâncla expressa da C0NTRATADA pela prorrogaçá0

I3- A contratada não tem d reito subietivo à prorrogação contratuall

I4- A prorrogaçáo de conkato deverá ser promovida mediante celebração de termo adLtivo;

I 5- Nas eventuais prorrogaçóes contratuais, os custos náo renováveÍs já pagos ou am()tizados
período de vigênc a da contrataçã0, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição pa â a reno

I6- Quando for o caso suleitando-se a C0NTRATADA ao regime de incidência náD-ct,nulativê

comprovaÇáo das alíquotas médias eÍelivas de recolhimento deverá serfeita no momenk,da pror

da repactJaÇão de preços e flm de que sejam promovidos os ajustes necessários derorrente

cJstos efelrvos oessas contflbu ÇÔes

9 7- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada n;is sanÇi

inrdone dade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abÍangÉ ncias dl

I8- O atraso lnjustificado na execução do contrato suleitará o contratado a multê de mora, r
contratol
I9- 0s arasos na execução do contrato ocasionados por motivo de íorça maior ou caso ioduilo

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não seráo consider'ados c

contratual

IGIJATU

rntagem econÔmrca

stência de créditos

réditos orçamentários

itor do Contrato, da
;tórico de gestáo do
rtaçáo, e nos demais
rte, desde que sejam

ao longo do primeiro

/açãoi

de PIS e COFINS, a

ogaçáo contratual ou

; das oscilaçóes dos

,es de declaraçáo de

raplicaÇáo;

a forma prevista em

iesde que notificados

)mo inadimplemento

CLÁUSULA DÉCIMA - Do cRÉD[o PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA
(art.92, inciso Vlll da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

10 1- As despesas decorrentes da contrataçáo coíerão por conta da DOTAÇÁO C)RÇi\lilENT \RlA sob a seguinte
rubrica:

DOTAçÀO ORçAMENTÁRIA
UI{|DADEi 26 01 - SEC DE ASSISTENCIA SoC At, olR. HUMANoS E CIDADANIA

CüSSIFICAÇÁo: 08 122 0058 2 147 0000 - Manulenção das Atividades Adm n slralivas da Secretaia dD As, stência S )6ial

NATUREZÁ OA DESPESA: 3 3.90,39 00-OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIRoS - PESSoA JURÍDrCA

102- Encontra âdequaçào orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e íxa a despesa d( Municipio de lguatu,

Estado do Ceará para o exercicio financeiro de 2025 e dá outras providências, com r ecurso ' nanceiro oriundo da
PreÍeitura de lguatu/CE alravés da Secretaria Contratanle, consignado no orçamentr) ref,rrente -o exercicio financeiro

de 2025

cLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRÁ - Do REEoUILÍBRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
(arl 92. incisc Xl dâ Le n" 14 133 de 0104/2021)

1'1 1- 0 pedido de restabelecirnento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro, previsto no an. 124, incis,r ll, alínea'd', da Lei

no 14 133 de 0110412021. deverá ser formulado durante a vigência do contreto e a tes de even:ual proÍogação, nos
termos do art 107 dâ Lei n0 14 133 de0110412021.
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112- O prazo para resposta ao pedido de restabeleci do equilíbrio ec Jinanceiro, quando for o caso, será
de ate 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimen documentaÇá obatória do caso de força maior caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im

inviabilizem a execuçáo do contrato tal como pactuado
siveis 0u íveis de consequências incalculáveis que

CLAUSUI.â DÉCMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÔES CONTRATUAL
(arl. 124 dá Ld no. 14.133, d6 0lÀ]{202Í)

12.1- Eventuais alteraçóes conÍatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e sêguintes da Lei n0. 14 133, de
01104t2021,
12 2- 0 Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressóes que se
fizerem necessár os, até o llmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
12.3- As alteraÇões contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido à previa
aprovaçâo da consultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos cásos de justificada necessidade de antecipaçâo de
seus efeitos hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art 132 da Lel
no. 14. 133, de 0110412021),

12.4- Registros que náo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizedos por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0. 14.133, de 0110412021.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA - DAs oBRrcAÇóEs DA CoNTRATANTE
(aí1. E2, irf,jso XlV. da Leinc. 11 t3l. de 0104/2021)

13.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus
anex0s;
'13 2- Receber o objeto no prazo e cond çôes estabelecidas no Termo de Referência;

13.3- Notiflcar a Contratada por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçóes verificadas no serviço executado, para
que sela porele refeito, reparado ou corrigido no total ou em parte, àssuasexpensasl
'13 4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaÇôes pela Contratadai
'13 5- Efetuar o pagamento a ConÍatada do valor correspondente ao seruiço executado. no prazo. forma e condiçôes
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referêncial
13.6- Aplicar a Contratada, quando for o caso as sanções previstas na lei e neste ContÍato

137-Cientificêr o órgào de representeçáo judicra dâ Procuradoria da Admrnislraçâo para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigaçôes pela Contratadai
13.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à execuçáo do presente

instrumento de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do êjuste
13 8 1- A Administraçáo terá o prazo de 30 (kinta) dias, a contar da data do protocolo do requer mento para decidir,

admitida a prorrogaÇáo motlvada, por igual periodo,

13 9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-finance ro fertos pela contratada no

prazo máximo de até 30 (trinta) dias
1 3.10- Notrflcar os em(entes das garantias, quando for o caso, quanto ao início de processo admrnistrativo para

apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuals nos termos do §40, do art. '137, da Lei no 14 133, de
01t04t2021,
13.11- A Administraçáo não respondera por quarsquer compromrssos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vincuiados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados prepostos ou subordinados.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
(arl 92 incisos XlV, XVI e XMI da Lei no 14 133 de 01042021)

14,1 A empresa contralada deverá observar rigorosamente as condições estabelecrdas neste TeÍmo de Referêncra, no

edital e em seus anexos assumindo integral responsabilidade pelâ perfeite execuÇão dos serviços

14.2. Constituem obr gações da contratada, sem prejuízo de outras previstas em lei ou decorrentes da boa técnica de

execuçâo:
a) Executar os serviÇos objeto do,contrato em estrita conformidâde com as especificaçóes técnices prazos
quantidades e dernais condiÇoes estabelecidas pela Administraçáo

Rua Guilhardo Gômes de Àaúio, s/n', Esplanada ll,l8uatu{e, CEP 63.505-005
CNP, - 07,810,468/q)01-90 | SIte: www.iguatu.ce.Sov.br I Fone: (Et)3581.6563
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b) Disponibilizar mâo de obra qualificada, em núm fic ente, de niform zad;, e denlíicada, observando

as normas de segurança e medicina do traba ho

c) Fornecer por sua conta e risco, todos os equipamen

execuçáo dos serviços contratados
d) Garantir que o slstema informatizado fornecido permita armazenamento seguro, busca, ind|xaçá0, exportaÉo e

gestão elelrônica dos documentos digitalizados, bem como a integridade e a confidenciirlidê de dos drdosi

e) Responsab lizaÊse pela qualidade e fidedignidade das imagens digitalizadas, ;rssegurardo a legibilidade e

co'respondêncra con os docurentos orrginais.

í) lilanteí durante toda a execuçáo mntratual as condiçôes de habilitaçáo e qualificação técnic;r e fiscal exigidas na

licitaÇão,

g) Treinar os servidores designados pela Administração para utilizaçáo do sistema de Eerenci lmento elekônico de

documentos e acompanhar tecnicamente as atividades durante o periodo contratual;

h) Responder por danos extravlos, perda ou deterioraçáo de quaisquer documentos sob su: guarda devendo, em caso

de ocorrência, reparar integralmente o prejuízo causado à Administraçáo;

i) Observar o sigilo e a confidencialidade das informaçôes contidas nos documentos íisi()os ) digitais sendo vedada sua

reproduçá0, divu gaçáo ou utilização para qualquer fim alheio ao conÍato,
j) Cumpr r integralmente as normas trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de segu an(rir respcndendo por todos os

encargos decorrentes da contrataÇáo de seus empregados,
k) Manter representanle ou preposto devidamente autorizado e disponivel para contato con a fiscali; ação do conkato

durante todo o período de exec!çáo dos serviçosi
l) Apresentar relatórios técnrcos e quantitativos de execuçã0, conforme periodi:idêde e fo mato definidos pela

Íiscalizaçá0,
m) Adota, todas as medidas necessárias à proteÉo e integridade física dos servidores, :quipam:ntos e documentos,

durante as atlvidades de manuseio, transporte, digitalizeÉo e armazenamêntoi
n) Permtir sempre que solicitedo, o acesso da fiscalizaçáo aos locais de execução, drcurrentos e registros prestando

os esclarecimentos e informaÇóes solicitedos;
o) Reparar corrigr remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os seniços executados em

desacordo com as especiflcaçóes conkatuais
p) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas à execuçáo dos sÊrrviços. inclusive transpoÍte,
alimentaçâ0, encargos sociais tributos e seguros

cLÁUsULADÉcMA0UltJIA.DAslNFRAçÓEsESANÇôEsADMlNlsTRATlVAS
(art 92, inoso XlV, da Lein§ 14 l3!, de 01,042021)

151- Comete lnfraÇão administratva nos termos da Lei no 14.133, de 0110412021, o Conl'rtado qre
â) deÍ causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào oL ao fJnciona nenlo dos serv ços
públicos ou ao interesse coletivo
c) der causa à inexecuÇão total do contratoi

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da conlrataçáo sem motivo Justificado
e) apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do 0ont ato;

f) pralicar ato fraudulento na execuçào do contrato,

g) cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza
h) praticar ato lesivo prevrsto no art 50 da Lei n0 12 846. de 01/08/2013

1 5 2- Serâo ap licadas ao responsáve pelas infrações ad m ntstrativas acima descritas ás s0 J uintes ;a nçóes;

a) Advertência quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrakr, s0mpre ql e não se justiflcar a

impos çáo de penalidade mais grave (art 156, §20, da Lei no 14.133 de 2021);
b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas n€ s a íneas "b , "c" e 'd" do subitem
ac ma deste Contrato sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (arl 156. § 40, da Lei n0

14 133 de 2021\
c) Declaração de inidoneidade para licitaÍ e contratar quando praticadas as con(utai descriti s nas alíneas "e", f',
"9" e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas alÍnees "b", 'c" e "d", qur: justifiq lem a imposição de
penaldade mais grave (art. 156. §50. da Lei n0 14 133. de 2021)
d) Multa del

:§.e

63 .005

1.6563
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l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de aÍaso injus
(trinta) diasi
ll) Moratória de 0,07% (sete centés mos por cento) do va
máximo de 2% (dois por cento), pela nobservância do prazo

por dia de atraso injustificado até o
taçã0, suplementeçáo ou reposiçáo da

o sobre o valor

do co

fixad apresen
garantia, quando exigida no Termo de Referência parte integrante a este Contrato
ll '1) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promover a extinção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art 137 da Lei n 14 133 de 2021
lll) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a 'h" do subitem 12.1, de 20ok a 30% do valor do
Contrato,
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "d" do subitem 12.1, de 1o/o a
30% do valor do Contrato
15 3- A aplicação das sançôes prev stas neste Contrato nâo exclur em h pótese alguma. a obr gaçáo de reparaçáo
integral do dano causado a CoNTRATANTE (ert 156 § 9o da Lei n0 14 133, de A1lyl2021)',
154- Todas as sançôes previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a multa (a( 156 §7"da
Lei no. '14.133. de 0110412A21J',

1 5.4 1 - Antes d a aplicaçáo da mu lta será facultada a defesa d o interessado no prazo de '1 5 (q u nze) dias úte is con tado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n". 14 133, de ü 1A412021)'.

15 5- Se a multa aplrcada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pela CONTRATANTE a C0NTRATADA, além da perda desse valor, a drferença será descontada da gârantja prestada,
quando exigida, ou será cobrada ludicia mente (art. 156, § 80, da Lei no. 14]33, de 0110412A21),

15 6- Previamente ao encaminhamento à cobrançe judicial, a mulla poderá ser recolhida administratrvamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, e contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada peia autorrdade competente;
157- A aplicaÇão das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesâ
ao C0NTRATADo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei n0 14 133, de
0110412A21, para as pênalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contrataÍ;
'15 8- Na aplicaçáo das sanÇôes seráo considerados (art. 156, §1", da Lei n". 14'133 de 01/04/2021)
a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida

b) as peculiaridades do caso concreto.

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) os danos que dela provrerem para o CONTRATANTE:

e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçóes dos órgáos de
controle
15.9- 0s atos prevstos como inírações admrnistrativas na Lei n0 14 133 de 0110412021. ou em outras leis de lictaçóes
e contratos da Administraçáo Públice que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12846 de20'13 seráo

apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autor dade competente
definidos na referida Lei (arl 159)

15 10- A personalidade jurídica do CONTRATAD0 poderá ser desconsiderada sempre que utrlrzada com abuso do
direito para fâci rtar, encobÍir ou dissrm!lar a prática dos atos ilícitos previstos neste ConlÍato ou para provocar confusáo
patrimonial, e nesse caso todos os efeitos das sanÇóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
adminisÍadores e sócios com poderes de administraçáo à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de co igaçáo ou mntrole de fato ou de direito, com o C0NTRATADo observados emtodososcasos o

contraditório a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art 160.da Lei n0 '14 133 de 0110412021).

15 11- 0 C0NTRATANTE deverá no prazo máxrmo 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de apiicaÇão da sanÇâo

informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naciona de Empresas Punidas (Cnep) insUtuidos

no âmbito do Podêr Executivo Federa. (art 161 da Lei n0. 14 133 de 0110412421)
15 12- As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar sáo
passíveis de reabilitaÇáo na forma do art 1ô3 da Lei n0 14 133, de 0110412021,
í5 13- 0s debitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçóes, náo inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conÍatos adminiskativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante

Bus Gullh.rdo Gomrs de Araújó; a/n', Esplâ;âda ll, lguatu{e, cEP 63.505-oo5
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16 1-0 contrato deverá ser executado lielmente pelas parte as cláusu as aven;adas e as normas da

Lei n" 14 1 33. de A110412021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexec rção lota ou parciall

16 2- Em caso de impedimento ordem de paralisaçáo ou suspensáo do contrato, o cronogra na de execução será
prorrogado automatican'renle pelo tempo correspondente, anotadas lais circunstâncias Íned ante sim )les apostila;

16 3- As oomunicaçôes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadar; por es< rito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íirn, conform€ endereço eletrônico
informado pela contratada na sua proposta comercial;
16 4- 0 órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção d: providrncias que devam ser

cumpridas de imediato.
165- Após a assinatura do conlralo ou inslrumento equivalente, o órgão ou entidade pcderá corvocar o representante

da empresa contratada para reunião nicial para apresentaçáo do plano de fiscalizaÇão, qLe conte'á informaçóes acerca

das obrigaÇoes contretuais dos mecanismos de fiscalizaÇão, das eskatéglas para ((ecuçá( do objeto, do plano

complementar de execuÉo da contratada. quando houver, do método de aferiçaio cos resul:ados e das sançóes

aplicáveis, dentre outros

16 6- Fiscelização

16 6 '1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(st fisc;al(is) dl contrato, ou pelos

respectivos substitutos (ert 117 caput, da Le n0. 14.133, de0110412021).

16 7- Fiscalização Técnica

16 7 1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam cumpndas todas as

condições estabelecidas no contrato de modo a assegurar os melhores resultados para a Ac ministrz Çá0.

167 2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do ccntrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a re gulariza ;áo das faltas ou dos

defe tos observados (art 117. § 10 da Lei n0 14 '133, de 01/04/2021);
'16 7.3- ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contralo emitrrrr notiflcaçôes para a
correçáo da execuçáo do contrato determinando prazo para a correção
1674- 0 fiscal técnico do contrato lnformará ao gestor do contrato em tempo hábil, a siuaÇão cue demandar decisão

ou adoção de medrdas que ultrapassem sua compelência, para que adote as medda$ necessáriar e saneadoras, se for

o caso,
16 7 5- No caso de ocoíências que possam inviabilizar a execução do conkato nas datas aprazacas, o íiscal técnico do

conÍato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato
16 7 6- O fiscal técnico do contrato comunicará eo gestor do contrato, em tempo hábil, : términ,) do conÍato sob sua
responsebilidade, com vistas à renovaÇão tempestiva ou à prorrogaÇão contratual.

16 8- Fiscalização Administraüva

16 8 1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençáo das condiçó:s clrl habililaçáo da contratada,
acompanhará o empenho o pagamento as garantias, as glosas e a formalizaçâo d0 aFostilameito e termos aditivos,
solic tando quarsquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
16.8 2- Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o Íiscal adrninistrativo do contrato atuará
tempestrvamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato para que t0 Íre as p rovidências cabíveis
quando lttrapassar a s.a competénc a

'16 9- Gestor do Contrato

16I 1- 0 gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhêmerto e fis( alizaÇáo do contrato
contendo todos os registros formais da execuÇâo no histórico de gerenciamento do conl'ato a í xemplo de ordem de
serviÇo do regrsko de ocorrências das alteraçóes e das prorrogaçóes contratuais, elab)rando elatório com vistas à
verificaçáo da necess dade de adequaçóes do contralo para Ílns de atendimento da flnal dace da adnInistraçãoi
16 9 2- O gestor do contrato acompanhará os regrstros realizados pelos fiscais do 0onlrato de todas as oconências
relacronadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas informando se for o ceso, ii autori(ade superior àquelas
q.:e .:rt'apassaren a sda corpetêncta

Rua GuÍhardo Gomes de Araúio, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP
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16.9 3- 0 gestor do contíato acompanhará a manutençáo
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problema

da despesa no re atório de riscos eventuais:

condiÇôes de itaçáo da conkatada, para nns de
S qU tam o normal da iquidaÉo e do pagamento

16.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos flscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu
desempenho na execuçáo contratual baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aferidos e a eventuais
penalidades ap icadas devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento dê obrigaçóes;

16 9.5- 0 gestor do conlrato tomêrá provrdências para a formalizaçáo de processo administratlvo de responsabilizaçáo
para fins de aplicaçáo de sançóes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art '1 58 da Lei n" 14 133, de
0110412021, ou pelo agente ou pelo seior com competência para tal conforme o caso

16 I6- 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçóes sobre a consecuçáo dos objetivos que

tenham justiflcado a contrataÇáo e eventuars condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administraçáo;
'16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao setor de contratos para a formalizaçáo dos
procedimentos de liquidação e pagamenlo, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestâo nos termos do contrato

CLÁUSULÂ DECIMA SÉTMA . DAs HIPÓTESES DE ExTINÇÃo Do coNTRATo
(ad 92, inciso XIX da Lein' 14 133 de 01D42021)

17 1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinçáo se dará quando vencido o prazo nele est pulado

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçóes de ambas as partes contraentesi

17 1.'1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CoNTRATANTE quando esta náo
dispuser de créd tos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe oferêce
vantagem;
'17.1 2- A extinçâo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que hala a notificação do

contratado pela CONTRATANTE nesse senlldo com pelo menos 2 (dois) meses de antecedênc â desse dia,
'17 1.3- Caso a notificaçáo da não-continuidade do conÍato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaÇáo

17 2-0 contralo pode ser extinlo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prâzo nele fixado por

algum dos motivos previstos no artigo'137 da Le n0 14 133, de 01/04/2021 bem como amigavelmente assegurados o

contraditório e a ampla defesa
'17 2.'1- Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os ârtgos 138 e 139 da mesma Lei,

17 .2.2- A alletaçáo social ou a modificaçâo da Íinalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a rescisâo se nâo

restringir sua capacidade de conclurr o contrato
17 .2 2 1- Se a operaçáo implicar mudança da pessoa luridica contratada, deverá ser formalizado termo ad tivo pare

alteraÇáo subjetiva i

17 3- 0 termo de rescisão. sempre que possivel será precedido:

17 3 1- Balanço dos eventos conkatuars 1á cumpridos ou parcialmente cumpridos

17 3 2- RelaÇáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
17 3 3- lndenizaçôes e multas
'17 4- A extrnçáo do contrato não conÍigura óbrce para o reconhecimento do desequilibrio econômico-Íinancerro
hipótese em que será concedida inden zação por meio de termo indenizatóno (art 131 caput da Lei n0 '14 '133 de

01t04t2021\,
17 5- 0 contrato poderá ser ext nto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnrca

comercial, econôm ca, financeira, trabalh sta ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na flscalizaçáo ou na gestáo do contrato. ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14 inciso V da
Lei n " 14.133 de 0110412421)

cúusulA DÉctMA oTTAVA - DA puBlrcAçÁo
(aÍt 72, ÊaÍáoíafo único dc ai 91 , caput, ambos da I€i no. 14.133, do 01/042021 )

'18.1- 0 extrato resumido do presente nstrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela Contratante à

disposiÇáo do público em síto eletrônico oflcial do ente e demais meios pertnentes observado o disposto na Le n0
'14 133, de ü1A412021 e suas alteraçóes posteriores

nua Gullh.rdoGomes de AÍâúJo, s/n', Esplanada ll,lguatu-Ce, CEP 63.505{05
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,1- IGU'ÀTUSecretariâ de Assistência Social,

Direitos Humanos e Cidadania
3

P+
CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DO FoRO
(aíl 92 § 10 da Leln" 11 133, de 01012021)

UA , Estado do Ceará. conro c único c mpetente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa desdejá,cêqualqueroutro,por
mais privrlegiado que seja

E, estando assim justos e acertados assinam o presente Instrumento, em 03 (tds) vras je igual teor e forma,
lida e achada conforme perante duas teste m u n has q ue também o assinam, para q ue pr )duza s eus jur idicos e legais

efeitos

IGUATU/CE. 18 de novembro de 2025

l\,4 a ri uzanira de 0liveira

Secretara fulunicipal de Assrstência SociaL, Direitos Humanos e C dr)Jania

Prefeitura de lguatu/CE
CONTRATANTE

sANTANA&pArvAsERvrcosf,l+"f,:^t',"fl iiililãi
ADMINISTRATIVOS ÂDMtNrsrRÂlvos

LTDA: 1 83249 5 Í OOO1 81 l-rDA:181?1es1000181
oâdosr 2025.1Í.1E 09:15:41 -0]'tlf

Cicero Aldo Silva Sêntana

SANTANA & PAlVA SERVICOS ADIUINISTRATIVOS LTDA

18.324 951/0001-8'1
CONTRÁTADA

TESTEMUNHAS:
01 A;*-

'lr.'ar\

c-J

]-,

19 1- As tartes e egem o foro da cornarca da C dade de g

Nome: Qf r,

cPF. tt .

02. I tl a/,,
Norne

CPF

e !,í
.rL

251

í ,1,

15

L;n n),

Bul Guilhardo çomes de Araújô, s/n', Esplaiàdâ ll, l8uatu{e, CEP
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